LEI Nº 4.749 DE 30 DE AGOSTO DE 1999.

Autoriza o Executivo Municipal firmar convênio com a Caixa Econômica Federal.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado firmar convênio com a Caixa Econômica Federal objetivando financiar a construção de residências para os servidores públicos municipais.
Art. 2º - No convênio, poder-se-á firmar que as parcelas do financiamento serão descontadas na folha de pagamento do servidor.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

